
Pedido de Cacciola para nÃ£o usar algemas serÃ¡ julgado

O pedido do ex-banqueiro Salvatore Cacciola para estender a liminar que proibiu o uso de algemas
quando ele chegou ao Brasil vai ser apreciada pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a sÃ³ depois do recesso
forense. A determinaÃ§Ã£o foi dada pelo ministro Cesar Asfor Rocha, que estÃ¡ no exercÃcio da
presidÃªncia.

A defesa de Cacciola pretende estender a proibiÃ§Ã£o do uso â??arbitrÃ¡rio e indevidoâ?• de algemas
durante seu transporte e no interior de fÃ³runs, onde hÃ¡ circulaÃ§Ã£o livre de quaisquer pessoas e da
imprensa. E tambÃ©m quer evitar a exposiÃ§Ã£o do ex-banqueiro com imagens indevidas.

Asfor Rocha considerou nÃ£o haver a urgÃªncia que justifique a apreciaÃ§Ã£o do pedido de extensÃ£o
durante o plantÃ£o da presidÃªncia do STJ. Assim, o pedido serÃ¡ julgado pela desembargadora
convocada Jane Silva, da 6Âª Turma, relatora do Habeas Corpus, apÃ³s o perÃodo do recesso forense.

Algemas

No pedido da liminar, a defesa de Cacciola apontou a possibilidade de uso abusivo de algemas na sua
extradiÃ§Ã£o. A defesa mencionou fatos recentes ocorridos durante a OperaÃ§Ã£o Satiagraha, que
prendeu Daniel Dantas, o ex-prefeito de SÃ£o Paulo, Celso Pitta, e o investidor Naji Nahas.

O ministro Humberto Gomes de Barros, entÃ£o presidente do STJ, acolheu o pedido. Ele sustentou que
a utilizaÃ§Ã£o de algemas Ã© legÃtima dentro da finalidade de garantir o cumprimento de diligÃªncia
policial ou de preservar a seguranÃ§a do preso, de terceiros e das autoridades policiais.

Ele entendeu, no entanto, que nÃ£o pode ocorrer â??como instrumento de constrangimento abusivo Ã 
integridade fÃsica ou moral do presoâ?•. AlÃ©m disso, o ministro destacou que Salvatore Cacciola Ã©
idoso, nÃ£o podendo oferecer resistÃªncia aos policiais federais que integram a comitiva responsÃ¡vel
pela escolta.
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